            COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL                                  
                                                      REDAÇÃO FINAL DO 

PROJETO DE LEI Nº 015/2024
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 29 de abril de 2024 aprovou, de autoria do Poder Executivo o seguinte:                                                  

                                                                                                                                                                             PROJETO DE LEI Nº 015/2024
   Cria vaga e extingue cargo no anexo II da Lei Municipal nº 108,  de 1º de outubro de 2002.
            Art. 1º Cria no Quadro de Cargos dos Anexos II, da Lei Municipal nº 108, de 1º de outubro de 2002, a respectiva vaga: 

Anexo II:

	Secretaria Geral de Governo

	Quadro de Cargos em Comissão, CC/FG

	Nomenclatura
	Vagas criadas
	Remuneração

	Auxiliar Operacional de Trânsito
	01
	CC/FG 05 


           Art. 2º Extingue do Anexo II, da Lei Municipal nº 108/02, de 1º de outubro de 2002 – Secretaria Geral  de Governo o Chefe de Telecentro.
           Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de crédito adicional, para a cobertura das despesas decorrentes da presente lei, nos seguintes termos orçamentários:         

	Órgão
	04 – Secretaria Geral de Governo

	Unidade
	001 – Unidade Administrativa  da Sec. Geral de Governo

	Proj/Ativ.
	2008 – Gestão e Administração da Secretaria Geral de Governo

	Elemento
	319011 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil

	
	319013 – Obrigações Patrimoniais

	
	339047 – Auxílio Alimentação


           Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

           SALA DAS SESSÕES,  em 29 de abril de 2024..
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